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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI HI 13f2/89 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES AO CÓDIGO 

TRIBUTÃRIO MUNICIPAL, LEI nl 

986/86, 

o PREFEITO M9HICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RITO SANTO usando 1 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - osi'parágrafos li, 21 e 41 do Artigo 104 da Lei 986/86 -

c.f,M., passam a vigorar com a seguinte redação: 

§ li • A insc:rição do crédito fiscal na Divida Ativa, 

sujeita o devedor t multa moratória de 30% (trin 

ta por cento), calculada sobre o valor do créd! 

to a ser inscrito, cujo montante será posterio~ 

mente convertido em llÚltiplos ou sub-múltiplos ' 

do lndice de reajuste utilizado pelo Minisi;rio 

da Fazend& para os Tributos7ederais1 

i a• - A conversão será efetuada tomando-se por base 

o valor do !ndice de que trata o § anterior; 

§ 31 - A influência de multa de mora e de atualização 

monetária, não exclui para os efeitos deste,art! 

go, a liquidez do crédito. 

Art. 2R - o ~arágrafo Único do Artigo 279 do c.T•M• passa a vig2 

rar com a seguinte redação: 

Parágrafo Ónico - O Executivo publicará trimestralmente relação 

dos preços fixados para os serviço•• 

Art. 31 - os,débitos Tributários legalmente constitu!dos, sofr~ 

rio atualicação monetária com base no Índice de reaju! 

talilento utilizado pelo Ministério da Fazenda paaa os 

Tributos Federais a partir do mês posterior ao do ven-

Praça Pedro Feu Rosa nº 1 - Tel.: 251-1322 - Serra - Sede - ES ... / 
I 



\ YjJ 
* 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI HI 1392/89 - fls, 02 

cimento. 

Art. 4P - Ficaa revogados o parágrafo Único do Artigo 61, o Art! 

go 62, o parágrafo Único do artigo 70, o parágrafo 51 

do artigo 104 e o artigo 238 da Lei nR 986/86 - CTM. 

Art. 51 - Esta Lei entra .. vigor na data de sua publicação, r.! 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUHICIPAL DA SBRRA, 30 de NovúbJ'O de 1989. 
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